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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco 
(04/09/2025), no prédio da Camara Municipal, localizado na Rua 
Princesa Isabel, 1635, nesta cidade de Dracena, sede do Município e 
Comma do mesmo nome, Estado de Sao Paulo, na Secretaria da Casa 
e em dia de sessão, o membros da COMISSÃO DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, Vereadores: Presidente; Edivaldo Caetano de Souza — 
Vice Presidente e Rodrigo Castilho Soares — Membro, analisaram o 
Projeto de Lei n° 069, de 14/08/2025, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre a inclusão da alínea "k" no artigo 2° da Lei 2.494 de 
26.04.1994, que trata dos casos em que sera aplicado o regime de 
adiantamento e da outras providências e decidiram emitir parecer 
favorável a matéria. Não havendo mais nada a tratar, deu por 
encerrada a presente reunião, sendo dela lavrada a Ata digitada por 
mim, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativo, que após a leitura e 
aprovada vai assinada pelos membros da 
Comissão. //////////I///I//// 
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